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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conforme artigo 

71, VI, da Lei Complementar Estadual nº 416/2010, com fundamento nos artigos 96, I, 

d, c/c 124, III, da Constituição Estadual, vem à presença de Vossa Excelência propor a 

presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face do art. 3º, inciso 

V, da Lei estadual nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, acrescentado pela Lei estadual 

nº 11.077, de 13 de janeiro de 2020, do Estado de Mato Grosso, em razão dos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 

1. DOS FATOS E DO DIREITO 

 

Consoante o art. 98, §2º, da Constituição Federal, as custas e 

emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 

atividades específicas da Justiça, vinculando-se o produto da arrecadação à prestação 

do serviço público pelo Poder Judiciário. 

 

Como forma de garantir sua autonomia administrativa e financeira 

(art. 99, Constituição Federal e art. 99, da Constituição Estadual), aos Tribunais foi 

conferida competência privativa para dispor sobre a competência e funcionamento dos 

respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos e elaborar suas propostas 
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orçamentárias, nos termos do arts. 96, inciso I, alínea “a”, e 99, §1º, da Constituição 

Federal e arts. 96, inciso III, alínea “a” e 99, §1º, Constituição Estadual. 

 

Assim sendo, a prestação jurisdicional terá seu custo estimado pelo 

órgão judiciário, que apresentará, em sua proposta orçamentária, a demanda financeira 

para cobri-lo. 

 

A Lei estadual nº 7.603/2001, de autoria do Tribunal de Justiça, 

fixou o valor das custas, despesas e emolumentos relativos aos atos praticados no Foro 

Judicial, institui o selo de autenticação e dá outras providências. 

 

O projeto de lei encaminhado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso foi objeto de emenda parlamentar, que acrescentou o inciso V ao art. 

3º da Lei Estadual nº 7.603/2001, tendo sido a Lei estadual nº 11.077/2020 

promulgada nos seguintes termos: 

 

Art. 4º Fica acrescentado o inciso V ao art. 3º da Lei nº 7.603, de 

27 de dezembro de 2001, com a seguinte redação: 

  

"Art. 3º (...) 

 (...) 

 V - os advogados, na execução dos honorários advocatícios." 

 

A inovação legislativa parlamentar instituiu nova hipótese de 

isenção de custas, desacompanhada de qualquer estudo de impacto orçamentário e 

financeiro, de modo a interferir na organização administrativa e financeira do Poder 

Judiciário Mato-grossense para prestação do serviço jurisdicional. 

 

Em homenagem ao Princípio da Separação dos Poderes, inscrito no 

art. 2º, da Constituição Federal e art. 9º, da Constituição Estadual, as emendas 

parlamentares, em projetos de lei de inciativa privativa, devem observar o requisito da 

pertinência temática e não promover o aumento de despesas. Assim, ressoa 

entendimento pacificado na Suprema Corte: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO VERSANDO 

A ORGANIZAÇÃO E A DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO – 

INICIATIVA DO RESPECTIVO PROJETO DE LEI SUJEITA À CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DE RESERVA (CF, ART. 125, § 1º, “in fine”) – 

OFERECIMENTO E APROVAÇÃO, NO CURSO DO PROCESSO 

LEGISLATIVO, DE EMENDAS PARLAMENTARES – AUMENTO DA 

DESPESA GLOBAL ORIGINALMENTE PREVISTA E AUSÊNCIA DE 

PERTINÊNCIA MATERIAL COM O OBJETO DA PROPOSIÇÃO 

LEGISLATIVA – DESCARACTERIZAÇÃO DE REFERIDO PROJETO DE 

LEI MOTIVADA PELA AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE COMARCAS, 

VARAS E CARGOS CONSTANTES DO PROJETO INICIAL – A 

QUESTÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES A PROJETOS DE 

INICIATIVA RESERVADA A OUTROS PODERES DO ESTADO – 

POSSIBILIDADE – LIMITAÇÕES QUE INCIDEM SOBRE O PODER DE 

EMENDAR PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS – DOUTRINA – 

PRECEDENTES – MEDIDA CAUTELAR ANTERIORMENTE DEFERIDA 

PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE – REAFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL NO TEMA – PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA PELA INCONSTITUCIONALIDADE – AÇÃO DIRETA 

JULGADA PROCEDENTE. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO 

EXERCÍCIO DO PODER DE EMENDA PELOS MEMBROS DO 

PARLAMENTO – O poder de emendar projetos de lei – que se 

reveste de natureza eminentemente constitucional – qualifica-se 

como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao exercício 

da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional, 

precisamente por não traduzir corolário do poder de iniciar o 

processo de formação das leis (RTJ 36/382, 385 – RTJ 37/113 – 

RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos membros do 

Legislativo, ainda que se cuide de proposições constitucionalmente 

sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa, desde que – respeitadas 

as limitações estabelecidas na Constituição da República – as 

emendas parlamentares (a) não importem em aumento da despesa 
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prevista no projeto de lei e (b) guardem afinidade lógica com a 

proposição original (vínculo de pertinência). Doutrina. 

Jurisprudência. (...) (ADI 1050, Relator(a): CELSO DE MELLO, 

Tribunal Pleno, julgado em 01-08-2018, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-176  DIVULG 27-08-2018  PUBLIC 28-08-2018) 

 

No caso vertente, a isenção de custas para os advogados, na 

execução dos honorários advocatícios, culminará na assunção das despesas para a 

prestação deste serviço jurisdicional pelo órgão judiciário, destoante de suas previsões 

e planejamentos orçamentários e financeiros, acarretando-lhe aumento de despesas, 

expressamente vedado pelo texto constitucional (art. 63, inciso II, Constituição Federal 

e art. 40, inciso II, da Constituição Estadual). 

 

A corte constitucional firmou entendimento acerca da iniciativa 

privativa do Poder Judiciário acerca da isenção de custas processuais, reconhecendo a 

inconstitucionalidade de norma estadual que fixa isenção para determinada categoria 

profissional: 

 

Direito constitucional e financeiro. Ação direta de 

inconstitucionalidade. Leis estaduais que tratam de cancelamento 

de saldo financeiro, recomposição de conta de depósitos judiciais e 

isenção de custas processuais. (...) 9. Vício de iniciativa e violação 

à igualdade tributária. Esta Corte decidiu que, após a Emenda 

Constitucional nº 45/2004, a concessão de isenção de taxa judiciária 

é matéria de iniciativa reservada aos órgãos superiores do Poder 

Judiciário (ADI 3.629, Rel. Min. Gilmar Mendes). 10. Sobre o tema, 

este Tribunal também já decidiu que viola a igualdade tributária lei 

que concede isenção de custas judiciais a membros de determinada 

categoria profissional pelo simples fato de a integrarem (ADI 3.260, 

Rel. Min. Eros Grau). 11. Ação conhecida parcialmente e, nessa 

parte, pedidos julgados parcialmente procedentes, para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 15.232/2018. Tese de 

julgamento: “1. Não viola a competência privativa da União lei 

estadual que dispõe sobre a recomposição de saldo de conta de 
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depósitos judiciais. 2. É inconstitucional norma estadual de origem 

parlamentar que concede isenção a advogados para execução de 

honorários, por vício de iniciativa e afronta à igualdade”. (ADI 6859, 

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 22-02-

2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 01-03-2023  

PUBLIC 02-03-2023) 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 933/2005, do Estado do 

Amapá, de origem parlamentar. Concessão de isenção de taxa 

judiciária para pessoas com renda de até dez salários-mínimos. 3. 

Após a EC 45/2004, a iniciativa de lei sobre custas judiciais foi 

reservada para os órgãos superiores do Poder Judiciário. 

Precedentes. 4. Norma que reduz substancialmente a arrecadação 

da taxa judiciária atenta contra a autonomia e a independência do 

Poder Judiciário, asseguradas pela Constituição Federal, ante sua 

vinculação ao custeio da função judicante. 5. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 3629, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03-03-2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065  DIVULG 19-03-2020  PUBLIC 20-

03-2020) 

 

Há que se dizer, ainda, que vem sido reconhecida nesse E. Tribunal, 

incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 3º, inciso V, da Lei nº 7.603/2001, 

acrescentado pela Lei estadual nº 11.077/2020, ratificando os fundamentos expostos 

nesta ação. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO DE CUSTAS. 

NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

ESTADUAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO – NATUREZA 

TRIBUTÁRIA DAS CUSTAS – VÍCIO DE INICIATIVA – ADI 6859 – 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. “Conforme 

julgamento proferido pelo Pretório Excelso na ADI 6.859 “(...) É 

inconstitucional norma estadual de origem parlamentar que concede 
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isenção a advogados para execução de honorários, por vício de 

iniciativa e afronta à igualdade”. (TJ-MT - AI: 

10037821520238110000, Relator: CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, Data de Julgamento: 16/08/2023, Terceira Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 19/08/2023) (N.U 1026543-

40.2023.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO 

PRIVADO, NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Primeira Câmara 

de Direito Privado, Julgado em 26/03/2024, Publicado no DJE 

27/03/2024) 

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SITUAÇÃO QUE NÃO CONTEMPLA 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 4º, DA LEI Nº. 11.077/2020, QUE 

ACRESCENTOU O INCISO V AO ART. 3º, DA LEI ESTADUAL Nº. 

7.603/2001 – DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

ESTADUAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO – NATUREZA 

TRIBUTÁRIA DAS CUSTAS – VÍCIO DE INICIATIVA – ADI 6859 – 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

Com o advento do artigo 4º, da Lei nº. 11.077/2020, que alterou o 

artigo 3º, da Lei Estadual nº 7.603/2001 de 10 de janeiro de 2020, 

é isento de pagamento de custas, emolumentos e despesas, o 

advogado, na execução de honorários. Entretanto, o aludido 

dispositivo legal é claro ao prever a isenção de pagamento de custas, 

emolumentos e despesas, ao advogado, na execução dos honorários 

advocatícios, não sendo aplicável ao caso em análise, que trata de 

arbitramento de honorários. “Conforme julgamento proferido pelo 

Pretório Excelso na ADI 6.859 “(...) É inconstitucional norma 

estadual de origem parlamentar que concede isenção a advogados 

para execução de honorários, por vício de iniciativa e afronta à 

igualdade”. (TJMT, N.U 1009040-06.2023.8.11.0000, Des. Carlos 

Alberto Alves da Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, 

julgamento em 16-8-2023, DJE de 19-8-2023, sem destaques no 

original). (N.U 1019030-21.2023.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS 

CÍVEIS DE DIREITO PÚBLICO, SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, 
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Primeira Câmara de Direito Privado, Julgado em 20/02/2024, 

Publicado no DJE 21/02/2024) 

 

 

Cabalmente demonstrado, portanto, o vício formal de 

constitucionalidade que macula o inciso V do art. 4º, da Lei estadual nº 7.603/2001, 

merecendo seu reconhecimento em ação de controle concentrado por essa E. Côrte de 

Justiça. 

 

  

2. DOS REQUERIMENTOS 

 

Em face do exposto, requer-se: 

 

a) o recebimento da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, 

visto que preenchidos os requisitos dispostos no artigo 3º da Lei nº 9.868/1999; 

 

b) a requisição de informações ao Governador do Estado de Mato 

Grosso e ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, nos termos 

do artigo 172, caput, do Regimento Interno do TJ/MT; 

 

c) a notificação do Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, 

para defesa do texto impugnado, conforme determina o artigo 125, §2º, da Constituição 

do Estado de Mato Grosso; 

 

d) a abertura de vista dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a 

teor do previsto no artigo 173 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso; 

 

e) a PROCEDÊNCIA da ação, com a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 3º, inciso V, da Lei estadual nº 7.603/2001, acrescentado 

pela Lei estadual nº 11.077/2020, de Mato Grosso, por violação aos arts. 63, inciso II, 

98, §2º, 99, caput e §1º, da Constituição Federal, e art. 40, inciso II, 99, caput e §1º, 

da Constituição Estadual. 
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Documentos Anexos: 

 

- Cópia da Lei estadual nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, com os acréscimos da 

Lei estadual nº 11.077/2020, de Mato Grosso. 

 

 

Cuiabá-MT, 20 de maio de 2024. 

 

 

DEOSDETE CRUZ JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
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